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LEI nQ 2.821, de 22 de junho de 1993. 

Dispõe sobre denominação de logradouro 

publico do Residencial e Comercial "Ter 

ra dos Ipês II". 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito Municipal, 
faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a 

t 
seguinte lei:- 

Artigo 12 - Fica denominada RUA SÃO JOSÉ 	DO 
BARREIRO, a Rua n2 13, da Fase II, do Residencial e Comercial Terra dos Ipês, 
do Distrito de Moreira Casar. 

Artigo 22 - O Poder Executivo Municipal baixará de 
ereto denominaterio no p-raZo de GO (sessenta) dias. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data 	de 
sua publicação, revo das as dispoâ cies em contrário. 

1. 

Pindamonhangaba, 22 de junho de 1993. 

Francisco de Assis Vieira Filho 

22 de junho de 1993. 
Registr d 	blicada n t--Procuradoria Jurídica, em 

Tangi.,. Maria Oliv( ira antas da Gama 
Assessora de \Ser iço Técnico 
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